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APRESENTAÇÃO – ABDEM

A Associação Brasileira de Direito de Energia e Meio Ambiente (ABDEM) é uma 
entidade sem ins lucrativos, instituída em 2018, que congrega membros de 
diversas áreas correlatas ao meio ambiente e energia, englobando advogados, 
engenheiros, geógrafos, dentre outros pro issionais com atuação especiali-
zada em meio ambiente. O objetivo da ABDEM é reunir esses pro issionais de 
formação multidisciplinar ligados às áreas do direito de energia e do direito 
ambiental, para aprofundar e promover o estudo de matérias relacionadas a 
estas áreas do direito, em bases jurídico-regulatórias, nacional e internacio-
nalmente, como forma de garantir o intercâmbio de ideias, o auxílio mútuo, a 
harmonização de condutas e a concentração de esforços para oferecimento de 
cursos, seminários, palestras, publicações, entre outras atividades.

Os pilares e pontos norteadores da atuação da ABDEM são:
Disseminação do Conhecimento: consistente na ministração de cursos, 
realização de eventos, workshops, campanhas, congressos, seminá-
rios e conferências na área do direito da energia e do meio ambiente.
Responsabilidade Social: consistente na participação de Audiências e 
Consultas Públicas, bem como de Grupos de Trabalho, cujos temas centrais 
tenham relevância para a Associação, para os respectivos associados e 
para a sociedade.
Cooperação Internacional: consistente na promoção e realização de 
formação interdisciplinar de lideranças do setor energético com 
especial interesse na segurança energética e na sustentabilidade 
ambiental.
A ABDEM tem como presidente o advogado e professor, Alexandre Sion. 

Sob sua gestão, a ABDEM vem se consolidando e fortalecendo como instituição 
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de excelência, contando com eventos de altíssimo nível e publicações de obras 
jurídicas que revelam o alto gabarito do corpo interdisciplinar de membros da 
ABDEM, gerando frutos para as comunidades acadêmica e pro issional.

É sob essa perspectiva de excelência que lançamos mais uma obra para 
tratar de temas tão caros à sociedade e ao desenvolvimento nacional. O livro 
Energia e Meio Ambiente - Tomo II re lete a competência e o comprometimento 
dos autores da ABDEM na atualização de uma obra de extrema importância 
para a sociedade e que traz discussões tão ricas e pertinentes. Esperamos que 
o livro Energia e Meio Ambiente - Tomo II seja fonte de estudos para todos que 
buscam conhecer os tratamentos jurídico-ambientais do setor energético.

Canais de comunicação:

Site: https://www.abdem.org/

Instagram: https://www.instagram.com/abdem.o icial/

Linkedin:

Linkedin.com/company/abdemenergiaemeioambiente



APRESENTAÇÃO

O padrão mundial está mudando rapidamente, e o motivo está relacionado às 
três principais questões que preocupam a humanidade neste início de século: 
energia, meio ambiente e economia global. O sistema energético inclui ativi-
dades de geração, transmissão, distribuição e uso de energia, com o objetivo 
de levar energia de qualidade e contínua a milhões de brasileiros. O desa io de 
continuar a expandir a oferta energética a im de suprir a demanda de energia 
da sociedade com menos impacto ambiental é grande. A questão energética, 
por óbvio, não se reduz à escolha de tecnologias que atendam à crescente 
demanda por energia. Trata-se de questão complexa, que envolve não apenas 
discussões técnicas, mas também preferências, padrões de conforto esperados 
pela sociedade e custos para a disponibilidade da energia.

Há alguns avanços signi icativos, como o advento da tecnologia de células 
de combustível, que pode gerar eletricidade a partir de elementos como hidro-
gênio e oxigênio, ou elementos como gasolina, etanol e gás natural. Comparado 
com o esquema de geração de energia existente, o impacto ambiental desta 
tecnologia pode ser bastante reduzido. O uso de novas tecnologias avançadas 
de produção de energia é promissor, mas o avanço em escala comercial de 
tecnologias avançadas para reduzir o uso de energia e as emissões ainda é 
muito tímido, principalmente no Brasil.

A presente obra trata-se de uma continuação da obra intitulada “Energia e 
Meio Ambiente” publicada em 2020, que visa ampliar a contribuição da Abdem 
a toda comunidade, reunindo pesquisas geradas no contexto de atividades cien-
tí icas, de forma a aproximar estudos produzidos na academia e no ambiente 
pro issional de casos concretos vivenciados diariamente por pro issionais de 
várias áreas ligadas à energia. 

Os trabalhos versam, com primazia e interdisciplinaridade, sobre as 
Garantias Financeiras na Política Nacional de Segurança de Barragens; a neces-
sidade de Concessão de Incentivos Fiscais para o Fomento da Produção e da 
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Comercialização de Energias Renováveis; a Produção Antecipada da Prova em 
Casos envolvendo Aspectos Ambientais; Desa ios e Perspectivas do ESG no Setor 
Elétrico; a Insegurança Jurídica das Rodadas de Licitação de Exploração de 
Petróleo e Gás Natural em Áreas Sensíveis; a Geração de Energia no Contexto das 
Mudanças Climáticas; a Aplicação da Tecnologia Blockchain no Setor Elétrico; 
a Cooperação Internacional e o Acesso a Serviços Energéticos Acessíveis e 
Limpos; a Situação Ambiental das Fontes Renováveis Offshore no Brasil; a 
Contribuição das Relações Institucionais e Governamentais para o Setor Elétrico 
Brasileiro; os Embargos e Restrições impostos pelo Poder Público em Obras 
de Engenharia no Setor de Transmissão de Energia Elétrica e os Impactos da 
Aplicação de Data Science no Setor Elétrico Brasileiro.

Abordam, ainda, a Inserção de Carros Elétricos no Setor Elétrico Brasileiro; 
os Empreendimentos de Transmissão de Energia Elétrica e a Fiscalização 
Ambiental pelos Municípios; Smart Cities e o Direito à Cidade; a Água como 
Patrimônio Cultural; o Setor Energético sob o Prisma das Agendas 21 e 2030; 
os Desa ios para Investimentos em Infraestrutura, Licenciamento e a Onda ESG; 
A Função Socioambiental da Usucapião Extrajudicial e Regularização Fundiária 
Urbana; os Quarenta Anos da Política Nacional do Meio Ambiente; as Novas 
Regras para Enquadramento e Fruição de Descontos nas TUSD e TUST; Lógica 
Real da Perícia Prévia na Ação de Servidão Administrativa para Implantação 
de Linha de Transmissão de Energia Elétrica; os Princípios do Direito da 
Energia; as Consequências do Inadimplemento de Obrigações Ambientais pelo 
Poder Concedente em Concessões de Geração de Energia; o Critério Técnico 
para a Exigibilidade do Estudo de Impacto Ambiental e os Entraves Jurídicos 
Enfrentados na Pandemia de Covid-19 em Obras de Transmissão de Energia.

Novamente, os assuntos apresentados pela Abdem trazem complexidade 
adicional e lançam luz à discussão sobre energia e meio ambiente, para encon-
trar melhores respostas para questões importantes da sociedade brasileira, 
o que é possível graças ao esforço acadêmico dos autores em abordar temas 
áridos e densos, associado à linguagem clara e precisa. Esperamos que, por 
meio dos artigos aqui apresentados, os estudiosos da área inspirem-se e possam 
re letir sobre os pontos polêmicos que ainda existem no modelo estabelecido 
para o Setor Elétrico Brasileiro, de modo a contribuir para o aprimoramento 
das leis e regulamentações que norteiam o modelo.

Assim, o livro Energia e Meio Ambiente - Tomo II objetiva ser uma refe-
rência para o estudo do Direito Ambiental aplicado ao Setor Energético no 
Brasil e contribuir para o avanço e para a disseminação da temática no país.

Alexandre Oheb Sion
Coordenador
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1
GARANTIAS FINANCEIRAS NA POLÍTICA NACIONAL DE 

SEGURANÇA DE BARRAGENS

Alexandre Oheb Sion
Carine Veiga

1 INTRODUÇÃO

Em 2010 a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) foi estabele-
cida pela Lei Federal nº 12.334/2010, destinada a barragens de acumulação 
de água para quaisquer usos, de disposição inal ou temporária de rejeitos 
e à acumulação de resíduos industriais.1 Dentre os seus objetivos possui o 
de garantir a observância de padrões de segurança de barragens, de forma a 
fomentar a prevenção e reduzir a possibilidade de acidentes ou desastres e 
suas consequências.

Como se observa, para além das estruturas oriundas da mineração e das 
indústrias, a PNSB também abrange barragens destinadas à acumulação de 
água para quaisquer usos, inclusive para energia. A lei foi promulgada após 
observada a necessidade de melhorar a segurança e a gestão de barragens, 

1 “Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) e cria o 
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). Parágrafo único. 
Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à dispo-
sição inal ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais que apresentem 
pelo menos uma das seguintes características:  I – altura do maciço, medida do encontro 
do pé do talude de jusante com o nível do solo até a crista de coroamento do barramento, 
maior ou igual a 15 (quinze) metros. II – capacidade total do reservatório maior ou igual 
a 3.000.000m³ (três milhões de metros cúbicos); III – reservatório que contenha resíduos 
perigosos conforme normas técnicas aplicáveis ; IV – categoria de dano potencial associado 
médio ou alto, em termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, 
conforme de inido no art. 7º desta Lei; V - categoria de risco alto, a critério do órgão isca-
lizador, conforme de inido no art. 7º desta Lei” (BRASIL, 2010).



2 Garantias Financeiras na Política Nacional de Segurança de Barragens

principalmente após dois acidentes ambientais que ocorreram no estado de 
Minas Gerais, no início do século XXI.

O primeiro evento acidental ocorreu em junho de 2001, na Barragem Cava 
1 da Mineração Rio Verde S.A, localizada no município de Nova Lima. Esse 
acidente provocou grande carreamento de rejeitos de minério de ferro que 
percorreu aproximadamente 6km à jusante da barragem. O segundo, em março 
de 2003, ocorreu na barragem B da Florestal Cataguases S.A. Em Cataguases, a 
barragem de resíduos industriais gerados por um fábrica de celulose rompeu 
e impactou também à jusante, chegando a suspender o abastecimento público 
de água de diversos municípios em Minas Gerais e no Rio de Janeiro.

Esses dois acidentes evidenciaram, apesar das medidas adotadas para 
minimizar os impactos ambientais e sociais negativos, a necessidade de meca-
nismos inanceiros que pudessem disponibilizar, de imediato, recursos para o 
tratamento de emergências.2

Após esses dois eventos, em decorrência da necessidade de melhorar a 
gestão das barragens, o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) provocou 
a Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais (FEAM), responsável, 
na ocasião, pelo licenciamento ambiental desses empreendimentos no estado, 
a irmar um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).

A Cláusula Segunda desse TAC continha alguns compromissos voltados a 
um sistema de gestão e a partir dela foi criado, em Minas Gerais, posteriormente, 
o Programa de gestão de Barragens de Rejeitos e Resíduos.3 A Cláusula Segunda 
ainda estabeleceu a inclusão de “caução ambiental” como condicionante dos 
processos de licenciamento ambiental de empreendimentos industriais e 
minerários que possuíssem barragens, visando prevenir e reparar eventos 
adversos com danos ambientais. Na ocasião, a FEAM apontou a impossibilidade 

2 Em relação ao evento em Cataguases/MG, por exemplo, a empresa responsável à época 
teve grande di iculdade em dispor de recursos inanceiros para demandas emergenciais, 
o que fez com que o estado de Minas Gerais arcasse com grande parcela dos custos de 
ações de recuperação da área afetada e de monitoramento da qualidade da água dos 
cursos atingidos.

3 Com ele foi realizado: (i) o cadastramento georreferenciado de todas as barragens de 
contenção de rejeitos, resíduos e reservatórios de água localizadas em indústrias e 
mineradoras; (ii) a classi icação das barragens cadastradas quanto ao potencial de dano 
ambiental; (iii) a criação de dispositivos legais visando à de inição de diretrizes para 
a gestão de segurança de barragens, condizentes com as boas práticas de engenharia 
adotadas internacionalmente; (iv) o monitoramento da situação de estabilidade destas 
barragens por meio de auditorias periódicas de segurança efetuadas por pro issionais 
especializados independentes.
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de atender a essa parte específica, considerando não haver legislação estadual 
ou federal que preconizasse a fixação desse mecanismo.4

Embora a Lei Federal nº 6.938/1981 apontasse, no art. 9º, dentre os instru-
mentos da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), os econômicos, não 
existia até então legislação especí ica que tratasse de garantias inanceiras na 
esfera ambiental, tampouco previsão legal que exigisse a obrigação em condi-
cionantes de licenciamentos ambientais de signi icativo impacto para reparação 
de danos ambientais.

Em 2010 sobreveio a PNSB, com o propósito de diminuir os riscos de 
acidentes, como o rompimento de barragens, e regulamentar medidas de segu-
rança. No entanto, a previsão de algum tipo de garantia inanceira ainda não 
estava estabelecida.

Em Minas Gerais, especi icamente, a questão da necessidade das garan-
tias inanceiras foi exposta pelo MPMG em diversos momentos em que foram 
discutidos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 
mineração de grande impacto. Para o Parquet, a exigência das garantias nesses 
processos tinha por inalidade minimizar a externalidade dos ônus dos passivos 
ambientais das atividades minerária ou industrial que utilizassem barragens.

A questão da inclusão da aplicação da garantia inanceira no ordenamento 
jurídico brasileiro seguiu sem implementação até a ocorrência dos dois últimos 
eventos de maior expressão, que foram os rompimentos de outras duas barra-
gens de resíduos de mineração em 2015 e em 2019.

2 PANORAMA NOS ÂMBITOS INTERNACIONAL E NACIONAL

Os setores mineral e energético exercem papel estratégico para as economias 
mundial e nacional, contribuindo signi icativamente para a formatação política, 
social e econômica.5 Não só isso, o Plan of Implementation of the World Summit 
on Sustainable Development, aprovado na Conferência das Nações Unidas sobre 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em Joanesburgo (África do Sul) em 

4 Além disso, a partir de 2007, a análise dos processos de licenciamento ambiental foi transfe-
rida da FEAM para as Superintendências Regionais de Regularização Ambiental (SUPRAM).

5 SION, Alexandre Oheb; MARINHO, Lucas Fonseca. A qualidade de interesse nacional e 
utilidade pública da mineração enquanto atividade essencial para concretização dos 
direitos fundamentais sociais, princípios e objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil. In: SION, Alexandre Oheb. Direito Minerário em Foco. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2020. Cap. 2, p. 19-30.
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2002, indicou que a mineração, os minerais, os metais e os recursos energéticos 
são importantes para os aspectos econômicos e sociais e para o desenvolvi-
mento de muitos países.6

No âmbito internacional, a garantia inanceira no licenciamento ambiental 
de empreendimentos de signi icativo impacto é instrumento já empregado 
em diversos países, como África do Sul, Estados Unidos, Argentina, Austrália, 
Canadá, China, Nova Zelândia, dentre outros.

Na Europa, destaca-se a existência da Diretiva 2004/35/CE, que estabe-
leceu que empresas responsáveis por danos ambientais devem colocar em 
prática medidas de prevenção ou reparação e suportar todos os custos conexos. 
O documento estipulou, ainda, que os Estados Membros da União Europeia 
(EU) deveriam adotar medidas para incentivar o recurso a seguros ou outros 
mecanismos de garantia inanceira e o desenvolvimento de instrumentos e 
mercados de garantia inanceira, visando proporcionar cobertura e icaz das 
obrigações que a Diretiva estabelecia.7

No entanto, a Resolução do Parlamento Europeu, de 26 de outubro de 
2017, sobre a aplicação da Diretiva 2004/35/CE trouxe algumas constatações 
sobre a aplicabilidade das garantias inanceiras na EU.8 Dentre elas: (i) que se 
desenvolveu, de forma espontânea, um mercado de garantias inanceiras, que 
poderá, contudo, ser insu iciente para cobrir casos especiais e (ii) que no âmbito 
do mercado das garantias inanceiras, a procura é reduzida, devido ao baixo 
número de casos ocorridos nos Estados-Membros, à falta de clareza no que 
diz respeito a alguns conceitos da diretiva e à lentidão com que os modelos de 
seguro tendem a emergir em muitos Estados-Membros, dependendo do nível 
de maturidade do mercado desses instrumentos.

Entretanto, destaca-se que a Resolução fez notar que os custos dos danos 
ambientais para as empresas operadoras responsáveis tendem a ser reduzidos 
por meio do recurso a instrumentos de garantia inanceira (seguro e alterna-
tivos, como garantias bancárias, obrigações, fundos ou valores mobiliários). 

6 UNITED NATION. Plan of Implementation of The World Summit on Sustainable Develop-
ment. New York: ONU, 2002. p. 29-33.

7 A Diretiva do Parlamento Europeu e do Comitê Europeu entrou em vigor em 30 de abril de 
2004. (EUR-Lex. Directiva 2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de 
abril de 2004. Relativa à responsabilidade ambiental em termos de prevenção e reparação 
de danos ambientais. Jornal O icial nº L 143, Luxemburgo, 30 abr. 2004, p. 0056 – 0075).

8 PARLAMENTO EUROPEU. Resolução do Parlamento Europeu, de 26 de outubro de 2017. 
Aplicação da Diretiva 2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril 
de 2004, relativa à responsabilidade ambiental em termos de prevenção e reparação 
de danos ambientais («DRA») (2016/2251(INI)). Jornal O icial nº L 143, Luxemburgo, 
26 out. 2017).
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Além disso, incentivou os Estados-Membros a tomarem medidas destinadas 
a acelerar o desenvolvimento de instrumentos e mercados de garantias inan-
ceiras e recomendou a criação de autoridades independentes especí icas com 
poder de controle e gestão, incluindo a possibilidade de exigir garantias inan-
ceiras em licenças ambientais, por exemplo.

No Brasil, em âmbito estadual, a partir de 2015 em Minas Gerais, a 
discussão sobre o estabelecimento de garantias inanceiras veio atrelada à 
necessidade de criação de uma política estadual de segurança de barragens, 
que passou a existir através da Lei Estadual nº 23.291/2019. Essa norma trouxe 
a previsão de proposta de garantia inanceira através de caução ambiental, 
por parte do empreendedor, durante a fase de Licença Prévia (LP) ambiental 
e comprovação de implementação na fase de Licença de Operação (LO), com 
o propósito de garantia de recuperação socioambiental para casos de sinistro 
e para desativação da barragem.

  Associada à necessidade de minimizar o risco de que, em caso de 
acidentes, o responsável operador não tenha capacidade inanceira para 
o custeio da reparação dos danos socioambientais, a regulamentação da 
demanda por garantias inanceiras demonstrou-se necessária não só no 
âmbito do estado de Minas Gerais, como também no âmbito federal. Além 
dos riscos de outros incidentes em outros estados, observou-se também que 
os impactos e danos decorrentes desses eventos acidentais extrapolaram os 
limites transfronteiriços.

A exigência de garantias inanceiras teria o objetivo de internalizar o custo 
ambiental decorrente das atividades das empresas e estímulo de criação de 
novas técnicas operacionais e gerenciais para minimizar os efeitos e custos 
dos seus impactos.9

A partir de 2020, a Lei Federal nº 14.066 acrescentou à PNSB a previsão de 
que, sem prejuízo das prerrogativas da autoridade licenciadora do SISNAMA,10 
o órgão iscalizador poderia exigir a apresentação não cumulativa de caução, 
seguro, iança ou outras garantias inanceiras ou reais para a reparação dos 
danos à vida humana, ao meio ambiente e ao patrimônio público.

9 FLORES, José Cruz do Carmo; LIMA, Hermani Mota de. Fechamento de mina: aspectos 
técnicos, jurídicos e socioambientais. Ouro Preto: Editora UFOP, 2012. p. 53-71.

10 Sistema Nacional de Meio Ambiente.
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3 ASPECTOS REGULATÓRIOS COMPLEMENTARES: METODOLOGIAS DE 
CÁLCULO, VALORAÇÃO AMBIENTAL E INTEGRALIZAÇÃO

Apesar de previsão legal inserida pela Lei Federal nº 14.066/2020, questões 
como metodologias de cálculo, valoração ambiental e integralização ainda 
precisam ser mais bem aprofundadas e regulamentadas.

Começando pela metodologia de cálculo, ela serve para identi icar possí-
veis riscos que possam ocorrer nas etapas de instalação e operação e que 
possam servir como base para levantar os custos necessários para reparar 
ou compensar possíveis danos. Até então, as metodologias de cálculo mais 
praticadas se fundamentam: (i) na produção da atividade minerária ou indus-
trial; (ii) na área impactada pelo evento; (iii) em Estudo de Avaliação de Risco; 
(iv) na quanti icação de danos de ocorrência de falhas; (v) na classi icação do 
potencial de dano ambiental existente e (vi) no Plano de Fechamento de Mina.11

A metodologia mais simples é fundamentada na produção da atividade 
minerária ou industrial, na qual a estimativa de valor garantido é efetuada 
através da de inição do percentual total de faturamento do empreendimento. 
Nesse caso, o potencial dano pode não ser proporcional ao faturamento e tornar 
o valor caucionado incompatível com a realidade.

A metodologia com base na área impactada pelo evento considera como 
valor de referência os hectares da área que pode sofrer o distúrbio ambiental. 
Essa forma tem a limitação de não apresentar valores reais em caso de neces-
sária utilização.12

Na metodologia baseada em Estudo de Avaliação de Risco estimam-se 
valores a serem pagos a título de ressarcimento dos danos por impactos nega-
tivos súbitos e acidentais e são exigidas adaptações para que o objetivo proposto 
seja atendido. Essa metodologia, apesar de complexa, permite valores mais 
próximos da realidade.

11 SAWAYA, Marta Aparecida M; TORQUETTI, Zuleika S. Chiacchio; VEIGA, Carine Rocha. 
Modalidades de Garantias Financeiras aplicáveis a empreendimentos industriais e mine-
rários que utilizam barragens de rejeitos, resíduos e reservatórios de água e sua corre-
lação com as etapas de regularização ambiental. In: 8º Congresso Brasileiro de Mina a Céu 
Aberto e 8º Congresso Brasileiro de Mina Subterrânea, 1., 2014, Florianópolis; DERANI, 
Cristiane; SCHOLZ, Mariana Caroline (orgs). Anais [...]. Florianópolis: CAXIF, 2014. Cap. 
8, p. 185-2010. p. 13-15.

12 Algumas regiões da Austrália praticam essa metodologia, tendo, inclusive, valores de 
referência (por hectare) bem de inidos, de acordo com o tipo de bioma afetado (Idem, p. 
13-15).
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Já a metodologia fundamentada em classi icação do potencial de dano 
ambiental existente pode ser aplicável às barragens de forma mais precisa, 
pois são estruturas que já se enquadram em sistemas de classi icação com base 
no potencial de dano ambiental. Os valores, nesse caso, podem ser calculados 
utilizando coe icientes especí icos para cada classe existente.13

Por im, a metodologia com base no Plano de Fechamento de Mina, apli-
cável a empreendimentos minerários, considera que o valor deve ser o custo 
estimado para o fechamento da mina, de forma a recuperar a área para um 
novo uso após a mineração.

Não há uma única metodologia aplicável ou aceita para valoração ambiental 
em todos os casos, pois são métodos que apresentam limitações em suas estima-
tivas. Essas limitações envolvem o grau de so isticação metodológica, a necessi-
dade de acesso a dados e informações, as hipóteses sobre o comportamento da 
sociedade e o uso dado aos resultados obtidos.14 A valoração ambiental também 
é tema vasto e especializado. Porém, uma diretriz já consolidada preconiza que 
a valoração ambiental seja analisada em parcelas de valor de uso direto, de uso 
indireto, valor de opção e valor de existência. Nesse caso, o Valor Econômico de 
um Recurso Ambiental (VERA) pode ser calculado da seguinte forma: VERA = 
(VUD + VUI + VO) + VE15.

VUD é o Valor de Uso Direto, ou seja, o valor atribuído por indivíduos a 
um recurso ambiental em razão do bem-estar que ele traz pelo seu uso direto, 
produção ou consumo. VUI é o Valor de Uso Indireto, que signi ica o valor que 
os indivíduos atribuem a um recurso ambiental, quando o bene ício do seu 
uso advém das funções ecossistêmicas desempenhadas por ele. VO é o Valor 
de Opção, que é o valor que os indivíduos estão dispostos a pagar para asse-
gurarem a escolha um dia, no futuro, fazer uso do recurso ambiental, de forma 
direta ou indireta. O VO tem duas formas de interpretação, sendo a primeira 
ligada à expectativa que os indivíduos têm de possíveis usos futuros dos bens 
ambientais e a segunda ligada à incerteza a respeito do meio ambiente em risco. 
Já o VE é o Valor de Não-Uso ou de Existência, deriva de uma posição moral, 
cultural, ética ou altruística em relação ao recurso ambiental e que abrange 
direitos de espécies não humanas ou de preservação da biodiversidade.16

13 Nessa metodologia é necessário que os órgãos reguladores desenvolvam estudos com o 
objetivo de estabelecer critérios e parâmetros para validar o cálculo em função do poten-
cial de dano previsto no sistema de classi icação escolhido (Ibidem, p. 13-15).

14 Ibidem, p. 13-15.
15 Ibidem, p. 13-15
16 Ibidem, p. 13-15.
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Quanto à integralização das garantias inanceiras, poderiam ocorrer de 
duas formas: por pagamento único antecipado17 ou por pagamentos parcelados.

Não obstante, a possibilidade de utilização de dois ou mais tipos de inte-
gralização das garantias inanceiras por um mesmo empreendimento deve ser 
considerada. Por exemplo, uma parte do pagamento em forma de pagamento único 
na instalação e a outra parcelada ao longo da operação. Essa forma mista pode 
equilibrar segurança à sociedade e viabilização do projeto.

4 GARANTIAS FINANCEIRAS NA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE 
BARRAGENS

Veri ica-se, então, que a PNSB sobreveio da necessidade de diminuir os riscos 
que envolvem a operação de barragens e regulamentar ações sobre segurança 
e gestão. A norma fez com que as empresas que utilizam em suas operações 
esse tipo de estrutura voltassem sua atenção para a segurança e os riscos de 
eventos com impactos negativos.

Apesar do maior controle externo advindo da PNSB e da previsão das garan-
tias inanceiras, a regulamentação da aplicabilidade dessas garantias ainda não 
ocorreu. Considerando o arcabouço jurídico brasileiro, presume-se que a apli-
cação seja realizada dentro das etapas de licenciamento ambiental do empreen-
dimento. No âmbito do estado de Minas Gerais, por exemplo, na Lei Estadual nº 
23.291/2019, que estabeleceu a Política Estadual de Segurança de Barragens, a 
previsão de aplicação já é nesse sentido. Nela, o art. 7º, inciso I, alínea b, trouxe 
que no processo de licenciamento ambiental de barragens, no momento da LP o 
empreendedor deverá apresentar proposta de caução ambiental, com o propósito 
de garantir a recuperação socioambiental para casos de sinistro e para desa-
tivação da barragem. Já na etapa de LO, deverá apresentar a comprovação da 
implementação da caução ambiental, nos termos do art. 7º, inciso III, alínea b. 
Apesar da previsão, a regulamentação dessa caução ambiental para operação 
de barragens de mineração ainda não ocorreu no estado.18

17 Nas etapas iniciais de operação do empreendimento, muitas vezes, o pagamento único 
pode comprometer a viabilidade da implantação do projeto. Entretanto, ao longo da 
operação do empreendimento é importante que o valor da garantia já esteja em grande 
parte disponível, pois alguns passivos ambientais podem ser gerados desde o início, 
representando riscos maiores. Para os empreendimentos minerários em fase de encer-
ramento das atividades a garantia inanceira já deve estar integralizada, o que determina 
que seja efetuada em pagamento único (Ibidem, p. 13-17).

18 O Decreto nº 48.078/2020 regulamentou o Plano de Ação de Emergência, o Decreto nº 
48.140/2021 trouxe regulamentações importantes para Política Estadual de Segurança 
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O propósito da norma estadual de Minas Gerais foi correlacionar as fases 
do empreendimento e a de inição dos valores com base na responsabilidade do 
empreendedor na escolha do tipo de garantia, do cálculo do valor e a corres-
pondente integralização e liberação a ser submetido à avaliação e validação 
pelo órgão ambiental competente, no momento da concessão da licença. Dessa 
forma, em empreendimentos novos, o estabelecimento da caução ocorre conco-
mitante às fases do licenciamento. No caso de empreendimentos em operação, a 
Lei Estadual nº 23.291/2019 não trouxe a previsão de como seria realizada essa 
transição e espera-se que haja regulamentação também sobre essa questão.

Assim, apesar da inclusão na PNSB da previsão do instrumento de garantia 
inanceira, a ausência de regulamentação desse instrumento impossibilita, na 

prática, a sua aplicabilidade.

5 CONCLUSÃO

Diante do exposto, observa-se a evolução do instrumento das garantias inan-
ceiras no ordenamento jurídico brasileiro ocorrida ao longo dos últimos vinte 
anos, principalmente no estado de Minas Gerais, com o resultado da inserção da 
previsão de caução ambiental como condicionante nas etapas de licenciamento 
ambiental. A inclusão da obrigatoriedade de garantias inanceiras na legislação 
de forma expressa ocorreu, inicialmente, em Minas Gerais, através da Lei Estadual 
nº 23.291/2019. Posteriormente, no âmbito federal, por meio da Lei Federal nº 
14.066/2020, foi incluída na Lei Federal nº 12.334/2010, que criou a PNSB, a 
previsão de exigência não cumulativa de caução, seguro, iança ou outras garan-
tias inanceiras ou reais.

No âmbito internacional, o instrumento já é empregado em diversos países, 
tendo sido observado, na União Europeia, que os custos para as empresas 
advindos dos danos ambientais podem ser reduzidos com a utilização do recurso 
das garantias inanceiras e que há estímulo à aceleração do desenvolvimento de 
instrumentos e mercados dessas garantias, com a recomendação da criação de 
autoridades independentes especí icas com poder de controle e gestão.

No Brasil, há a previsão de breve regulação do instrumento da caução 
ambiental dentro da Política Estadual de Segurança de Barragens em Minas 

de Barragens (PESB) e é previsto um terceiro decreto, esse para tratar especi icamente 
da caução ambiental no estado de Minas Gerais, não publicado até o momento. Sobre isso 
ver: PARAÍBA, Guilherme. Governo publica decreto e reforça Política Estadual de Segu-
rança de Barragens. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
Belo Horizonte, 26 fev. 2021.
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Gerais e espera-se que, em breve, as garantias inanceiras também sejam regu-
ladas no âmbito federal – principalmente quanto às metodologias de cálculo, à 
valoração ambiental e à integralização. A expectativa do mercado de garantias 
inanceiras para esses empreendimentos é de expansão, com o aumento da 

segurança jurídica na sua aplicação. 
Observa-se, assim, que em razão da incipiência da inclusão da previsão da 

obrigação do instrumento das garantias inanceiras na PNSB, a ausência de regu-
lação impossibilita a aplicabilidade imediata do instrumento na prática.

No entanto, ressalta-se, qualquer que seja o tipo de garantia inanceira 
e a sua regulação, o processo de licenciamento ambiental segue como um 
dos principais instrumentos a garantir à sociedade a certeza de uma conduta 
responsável e comprometida por parte de todos os agentes que nele atuam.
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